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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 847/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO CONTRATO Nº 
59/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 9808/2022 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
DOMICILIAR PAR PACIENTE DE ALTA COMPLEXIDADE 
– HOME CARE).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos do 
contrato nº 59/2022, referente ao processo administrativo 
nº 9808/2022.

1) Alessandra Vasconcelos Netto – Cargo: Diretora de 
Atenção Básica – Mat. 17.756;
2) Michele Valentim de Siqueira – Cargo: Coord. de 
Estratégia de Saúde da Família – Mat. 19.893;
3) Joyce Gambarine Feitosa Mendes – Cargo: Coord. de 
Serviço Social – Mat. 18.849;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 15 de agosto 
de 2022. 

Seropédica, 31 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 848/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DO TERMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 027/2022, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 8151/2022 (COMUNICAÇÃO 
VISUAL).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos da 
ata de registro de preço nº 027/2022, referente ao processo 
administrativo nº 8151/2022.

1) Fábio Oliveira Rodrigues – Cargo: Coord. de Manutenção, 
Obras e Reparos de Saúde – Mat. 18.032;
2) Fábio Barbosa Vieira – Cargo: Coord. Geral de Patrimônio 
– Mat. 17.695;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 24 de agosto 
de 2022. 

Seropédica, 31 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.0962 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
cipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ANA CLAUDIA BARBOSA AL-
VES, matrícula n.º 2991, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de 
acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei 
n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com efeitos 
a partir de 01/09/2022 a 29/11/2022, conforme Processo n.º 
5383/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0963 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
cipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ROSEMARY BERNARDO DE 

OLIVEIRA, matrícula n.º 2849, lotado (a) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X 
da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com 
efeitos a partir de 01/09/2022 a 29/11/2022, conforme Pro-
cesso n.º 3405/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0964 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MARCIA GUIMARAES DE 
ARAUJO IZIDORIO, matrícula n.º 13413, lotado (a) na Se-
cretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Li-
cença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, com efeitos a partir de 01/09/2022 a 29/11/2022, 
conforme Processo n.º 4674/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0965 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ELAINE MIRANDA ALVES, 
matrícula n.º 2853, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acor-
do com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com efeitos a 
partir de 01/09/2022 a 29/11/2022, conforme Processo n.º 
5264/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0966 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
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A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), BARBARA DA COSTA LEITE, 
matrícula n.º 13427, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acor-
do com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com efeitos a 
partir de 01/09/2022 a 29/11/2022, conforme Processo n.º 
3411/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0967 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ADRIANA DE AMORIM ROSA, 
matrícula n.º 3335, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acor-
do com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com efeitos a 
partir de 01/09/2022 a 29/11/2022, conforme Processo n.º 
3426/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0968 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MARISE DA ROCHA XAVIER, 
matrícula n.º 299111421, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de 
acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei 
n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com efeitos 
a partir de 01/09/2022 a 29/11/2022, conforme Processo n.º 
3645/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0969 DE 25 DE AGOSTO DE 2022
	

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
cipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LILIAN DENISE BORGES DA 
SILVA CARVALHO, matrícula n.º 0362, lotado (a) na Secre-
taria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Se-
ção X da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
com efeitos a partir de 05/09/2022 a 03/12/2022, conforme 
Processo n.º 4885/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0970 DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CAMILA DE ANDRADE 
CARVALHO, matrícula nº.12700, lotada na Secretaria de 
Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
de acordo com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 23/08/2022 à 20/12/2022, 
conforme BIM: 757/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0971/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), LIGIA CASTELLANO PEREIRA, matrícula nº. 
13050, lotado (a) na Secretaria de Educação, 15 (quinze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 09/08/2022 à 23/08/2022, conforme 
BIM: 762/2022.    

PORTARIA Nº. 0972/2022 – RESOLVE: Conceder 
a (o) servidor (a), ANDREZA CHAIDER VALLE DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 13482, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 28 (vinte e oito) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
11/08/2022 à 07/09/2022, conforme BIM: 755/2022.    

PORTARIA Nº. 0973/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO 
SILVA, matrícula nº. 19180, lotado (a) na Secretaria de 
Administração, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 12/08/2022 à 18/08/2022, conforme BIM: 008/2022.    

PORTARIA Nº. 0974/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), GERSON TEIXEIRA PINHO, matrícula nº. 
17751, lotado (a) na Secretaria de Saúde, 05 (cinco) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 15/08/2022 à 19/08/2022, conforme BIM: 
072/2022.    

PORTARIA Nº. 0975/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ALEXANDRA VIEIRA DA ROCHA BRITO, 
matrícula nº. 13515, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
03 (três) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 16/08/2022 à 
18/08/2022, conforme BIM: 750/2022.    

PORTARIA Nº. 0976/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), MARISA DOS SANTOS FERNANDES, 
matrícula nº. 2585, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
05 (cinco) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 16/08/2022 à 
20/08/2022, conforme BIM: 730/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0977/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), LEONARDO BUENO GOMES, matrícula nº. 
3502, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 16/08/2022 à 14/09/2022, 
conforme BIM: 722/2022.    

PORTARIA Nº. 0978/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ANGELO DA SILVA GALVAO, matrícula 
nº. 15371, lotado (a) na Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública, 05 (cinco) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 18/08/2022 à 22/08/2022, conforme BIM: 106/2022.    
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PORTARIA Nº. 0979/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, 
matrícula nº. 1829, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
30 (trinta) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 18/08/2022 à 
16/09/2022, conforme BIM: 748/2022.    

PORTARIA Nº. 0980/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), ROSANA CRISTINA DOMINGUES 
FERNANDES, matrícula nº. 11630, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
19/08/2022 à 25/08/2022, conforme BIM: 760/2022.    

PORTARIA Nº. 0981/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), NIDIA CRISTINA MENEZES BARBOZA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 12049, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
19/08/2022 à 17/09/2022, conforme BIM: 745/2022.    

PORTARIA Nº. 0982/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), VALERIA ARANTES, matrícula nº. 14666, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 19/08/2022 à 16/12/2022, 
conforme BIM: 756/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0983/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), GUILHERME AUGUSTO WANDERLEY, 
matrícula nº. 11299, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
30 (trinta) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 22/08/2022 à 
20/09/2022, conforme BIM: 746/2022.    

PORTARIA Nº. 0984/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), DELCI SCARDINI OVIDIO, matrícula nº. 
11874, lotado (a) na Secretaria de Educação, 15 (quinze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 23/08/2022 à 06/09/2022, 
conforme BIM: 752/2022.    

PORTARIA Nº. 0985/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), HELENICE BECHELLI CABRAL, matrícula nº. 
15180, lotado (a) na Secretaria de Educação, 15 (quinze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 23/08/2022 à 06/09/2022, conforme 
BIM: 751/2022.    

PORTARIA Nº. 0986/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), BEATRIZ NAPOLI DE OLIVEIRA THIMOTEO, 
matrícula nº. 13483, lotado (a) na Secretaria de Educação, 08 
(oito) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 24/08/2022 à 31/08/2022, conforme 
BIM: 749/2022.    

PORTARIA Nº. 0987/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA, matrícula 
nº. 0336, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem 
Pública, 09 (nove) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 24/08/2022 
à 01/09/2022, conforme BIM: 107/2022.    

PORTARIA Nº. 0988/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), VANIA MARIA DE OLIVEIRA ANTONIO 
MATHIAS, matrícula nº. 2927, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 27/08/2022 
à 25/09/2022, conforme BIM: 073/2022.    

PORTARIA Nº. 0989/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), CARLOS HENRIQUE DE SOUZA, matrícula nº. 
3200, lotado (a) na Secretaria de Saúde, 60 (sessenta) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo 
com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 27/08/2022 à 25/10/2022, conforme BIM: 
074/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 85/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR IN-

VALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ANA LU-
CIA BARBOZA DE SOUZA, matrícula nº. 03020, Professora Doc 
II 22h e 30min, inscrita no CPF sob o nº 396.336.757-15, com 
fulcro no art. 40, §1º, I da CRFB/88, de acordo com o Parecer 
Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 152/2022 e em 
conformidade com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária 
em fls. 68/82, ficando seus proventos fixados em R$ 3.615,03 
(três mil, seiscentos e quinze reais e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a 
rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em 
atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em 
sede de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 
0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade 
do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o 
percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 23/06/2022 
(data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 86/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora 
Ana Maria Marvilla Caneppa em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ANA MA-
RIA MARVILLA CANEPPA, matrícula nº. 01211, Professora Doc 
I, com fulcro no artigo 40, §1º, I, e §§ 3º e 17º sa CRFB/88 com 
redação dada pela E.C. nº 41/2003, c/c art. 76 da Lei Municipal nº 
366/2009, ficando seus proventos fixados em R$ 2.166,56 (dois 
mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a 
rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em 
atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em 
sede de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 
0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade 
do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o 
percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/08/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


